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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPITULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA

Secao 111
Das Medidas Protetivas de Urgéncia a Ofendida

Art. 24. Para a protecdo patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles
de propriedade particular da mulher, o juiz podera determinar, liminarmente, as seguintes
medidas, entre outras:

| - restituicdo de bens indevidamente subtraidos pelo agressor a ofendida;

Il - proibicdo temporéria para a celebracdo de atos e contratos de compra, venda e
locacéo de propriedade em comum, salvo expressa autorizacao judicial;

I11 - suspensé&o das procuragGes conferidas pela ofendida ao agressor;

IV - prestacdo de caucdo provisoria, mediante depdsito judicial, por perdas e
danos materiais decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a ofendida.

Paragrafo unico. Deverd o juiz oficiar ao cartorio competente para os fins
previstos nos incisos Il e 111 deste artigo.

Secéo IV
Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgéncia
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(Secao acrescida pela Lei n° 13.641, de 3/4/2018)

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgéncia

Art. 24-A. Descumprir decisao judicial que defere medidas protetivas de urgéncia
previstas nesta Lei:

Pena - detencéo, de 3 (trés) meses a 2 (dois) anos.

8 1° A configuragéo do crime independe da competéncia civil ou criminal do juiz
que deferiu as medidas.

§ 2° Na hipotese de prisdo em flagrante, apenas a autoridade judicial podera
conceder fianca.

§ 3° O disposto neste artigo ndo exclui a aplicacdo de outras sancdes cabiveis.
(Artigo acrescido pela Lei n® 13.641, de 3/4/2018)

_ CAPITULO Il ]
DA ATUAGAO DO MINISTERIO PUBLICO

Art. 25. O Ministério Pablico intervird, quando ndo for parte, nas causas civeis e
criminais decorrentes da violéncia doméstica e familiar contra a mulher.
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